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TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
2006/ 2008 

 
CATEGORIA ECONÔMICA: 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, DE 
APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, DE REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE 
AR, DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 79348603/0001-39               MATRÍCULA SINDICAL:  001.154.02084-0 
 
CATEGORIA PROFISSIONAL: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, 
ELETRÔNICOS E SIMILARES, DE APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, DE REFRIGERAÇÃO, 
AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO  
DE CURTIBIA E REGIÃO METROPOLITANA. 
CNPJ:  82.678.012/0001-34    MATRÍCULA SINDICAL:  011.259.03810-0 
 
Tem justos e contratados firmar o presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2006/2008, 
a se reger pelas seguintes cláusulas: 
 
01 – FINALIDADE E VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem como finalidade complementar o acordado na CCT 2006/2008 e terá a 
vigência até o dia 28 de fevereiro de 2007. 
 
02 – DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO  
Para os efeitos do artigo 462, da CLT, as empresas poderão efetuar descontos mensais na folha de 
pagamento, quando expressamente autorizados pelo empregado, além dos descontos permitidos em lei, 
os referentes a mensalidade de associação, convênios, empréstimos de qualquer natureza, planos 
médico-odontológicos, convênios com farmácias, óticas, supermercados e congêneres, dentre outros, 
firmados perante a empresa ou o Sindicato Profissional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Uma  vez autorizado o desconto por escrito, individual ou coletivamente, não 
mais poderá o empregado pleitear a devolução do mesmo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica ressalvado o direito dos mesmos reconsiderarem, no primeiro dia útil 
do mês e por escrito, a autorização anteriormente firmada, desde que não tenham débitos pendentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de convênios firmados com o Sindicato Profissional as empresas 
deverão proceder o recolhimento ao Seletroar das importâncias descontadas dos empregados até 5 
(cinco) dias úteis da data do efetivo pagamento da Folha de Pagamento. 

PARÁGRAFO QUARTO – A empresa que não efetuar o pagamento no prazo acima referido deverá 
corrigir os valores em 0,067% (zero vírgula sessenta e sete por cento) por dia de atraso. 

03 – Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2006/2008. 

 
Curitiba, 13 de junho de 2006 
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